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Decreto nº 8.608, de 29 de janeiro de 2026.

(Dispõe  sobre  exoneração  de
Secretário Municipal e dá outras
providências)

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 29

de janeiro de 2026, o Sr. RAFAEL BUSTO INFANTE, das
funções do cargo de Secretário Municipal de Bem Estar
Animal, nos termos do Anexo III da Lei Complementar nº
126, de 02 de junho de 2010, e suas alterações.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto nº 8.460, de 01
de setembro de 2025.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 29 de janeiro

de 2026.
ROBERTO DE ARAUJO

Prefeito
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2026 – PROCESSO

N° 013/2026. EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de
gerador e instalação para as festividades do Carnaval nas
datas de 13 à 17 de fevereiro de 2026. Recebimento das
Propostas: 30 de janeiro de 2026 às 08:00 até 04 de
fevereiro de 2026 às 08:00. Abertura das Propostas: 04
de fevereiro de 2026 às 08h10min. Início da Sessão de
Disputa de Preços: 04 de fevereiro de 2026 às 09:00.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169,
Fone/ Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – bllcompras.com –
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,  28  de
janeiro de 2026 – Raquel Molina Negrão – Condutora.
...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem

cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  solução  de
informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para atendimento das Unidades Escolares do
Município.

Fornecedor: MPS Service Processamento e Coleta de
Dados Ltda.

Empenho(s): 7471/2025
Valor: R$ 17.342,00
Avaré, 29 de janeiro de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
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